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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

c.G. C. 4.4.137 .444/0 001-7.4

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

ar/ DECRETO N2 910 DE 25 DE MAIO DE 1981.

-
"QUE AUTORIZA O REAJUSTE DAS TARIFAS DE

ONIBUS NO PEEl:!METRO UR BANO, BW COMO
NA lREA MUNI CIPAL , DA EMPRESA VIAÇÃO 
AGUDOS LTDA ." .

O DR . NELSON ASSAD AYUB, Fref e i to Uunicipal de Agu 
do s , Estado de S .Paul o , no us o de s uas a tribuições l egais, a ,

Considerando o que di s põe os Incis os I e I I do Ar t i
go 32 do Decreto n2 743/78, e os Arti gos primeiros dos Decre tos n2
791/79, 796/ 79 , 823/79 , 860/80 e 900/81 ,

D EC R ETA:

ARTIGO 12. Os I ncisos I e II do Artigo 32, do De cret o 743/78 , 
passa a t er a seguinte redação :

"ARTIGO 3" - .

I - por passageiro adlll t o , CrS .15 ,OO (qui nze cru
zeiros) ;

II - por pas sageiro e s t udante de qual quer idade , 
2~ (v i nte por cent o) de desconto s obre o Va
lor fixado no i nc i s o anterior .

ARTIGO 22. Fica f i xada, em carát er pr ovisório , a tarifa de Qt .
40,00 (quarenta cruzeiros) , para o percurso da s éde
municipal até a div i sa do Di s tri t o de BOREBI (Uunic i
pio de Lençóis Paulist~) . -

/
E AGUDOS, 5 de caio de 1 81 .

ll. ,\- ~ \\
•NEIfON SAD AYUB
e i ~0'..-2~lJ.· cipal

ria dos serviços de transpor t e de passageir..o
nicipio de Agudos (Portari a n2 1108/78).~

Esta Decreto entrará em vigor na data~ sua
ção, r evogadas as disposições em contr ári o .

l

As tarifas de s critas no a arti eos ant er i ores serão CD
brado s pela empre sa VIAçÃO AGUDOS LTDA . , permi s s i orul:

no Mu-

ARTIGO 42 .

ARTIGO 32•

-

-
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\ {\j"-;;:;

/ FA~~ (MARCO
, _ Dire t or Administrativo .




